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Portaria nº 451/2021 - SDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 

  
CONSIDERANDO que a 2ª Defensoria Pública de Caicó/RN se encontra vaga; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público GUDSON BARBALHO DO NASCIMENTO LEÃO, matrícula nº 215.250-

9, titular da 3ª Defensoria Pública de Caicó/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação 

do qual é titular, no período compreendido entre 01 a 25 de junho do ano em curso, a 2ª Defensoria Pública de Caicó/RN, em todas 

as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 645/2018. 
  
Art. 2° Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 01 de junho de 2021. 

Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezessete dias do mês de junho do ano 

de dois mil e vinte e um. 
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 450/2021 - SDPGE 
  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. REVOGAR a Portaria de nº 369/2021 – SDPGE, publicada no Diário Oficial do Estado, em 26 de maio de 2021, edição de nº. 

14.936, que designou o Defensor Público GERALDO GONZAGA DE OLIVEIRA, matrícula n° 090.169-5, titular da 1ª Defensoria 

Criminal de Natal-RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no 

período compreendido entre 30 de junho de 2021 a 19 de julho do ano em curso, a 2ª Defensoria Criminal de Natal-RN, em todas as 

suas atribuições. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezessete dias do mês de maio do ano 

de dois mil e vinte e um. 
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 453/2021 - SDPGE 
  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 

  
CONSIDERANDO que o Defensor Público titular da 1ª Defensoria Pública de Caicó/RN somente entrará em exercício a partir de 26 

de junho de 2021, em razão da realização do curso de formação dos Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte até a data 

de 25 de junho de 2021; 
  
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 1º, inciso I, da Resolução de nº 238/2021-CSDP, de 29 de janeiro de 2021; 
  
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público GUDSON BARBALHO DO NASCIMENTO LEÃO, 

matrícula nº 215.250-9, titular da 3ª Defensoria Pública de Caicó/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições 

do órgão de atuação do qual é titular, no período compreendido entre 01 a 25 de junho do ano em curso, a 1ª Defensoria Pública de 

Caicó/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a 

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 
  
Art. 2° Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 01 de junho de 2021. 

Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezessete dias do mês de junho do ano 

de dois mil e vinte e um. 
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2021 – DPE/RN 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 563/2021-DPE/RN 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por meio da sua pregoeira designada pela portaria n.º 

39/2021 de 04 de fevereiro de 2021,  torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do TIPO  MENOR 

PREÇO GLOBAL POR ITEM,  exclusivo para ME e EPP, objetivando a contratação de Pessoa Jurídica para SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO, conforme  especificações no ANEXO  I – Termo de Referência, do Edital, para atender demandas no 

âmbito do CONVÊNIO FEDERAL N.º 895160/2019, CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DA MULHER, FAMÍLIA E 

DIREITOS HUMANOS E A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.  O procedimento 

licitatório será regido pela Lei Federal n.º 10.520/02, Decreto Federal n.º 10.024/19 e, subsidiariamente, na Lei Federal n.º 8.666/93.   A 

sessão pública de abertura das propostas será no dia 05 de julho de 2021 às 09:00 horas (Horário de Brasília-DF),   no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br.  O Edital e seus anexos estão disponíveis nos 

sites www.comprasgovernamentais.gov.br e https://www.defensoria.rn.def.br . Demais esclarecimentos deverão ser solicitados pelo e-

mail: cpl@dpe.rn.def.br . 

Natal/RN, 17 de junho de 2021 

Maria Edna Trindade de Lima 

Pregoeira/DPE 
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Portaria n. 321/2021 – GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, 

ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 

RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R os candidatos classificados abaixo listados, regularmente aprovados no X TESTE SELETIVO PARA 

ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, regido pelo Edital nº 26/2019, 

publicado no Diário Oficial do Estado de nº 14.424 em 30 de maio de 2019, para fins de formalização de contrato para participação no 

programa de estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha realizado 

a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação pessoal e de declaração expedida pela instituição de 

ensino superior, para fins de comprovação de que se encontram regularmente matriculados e que estejam cursando o 3º, 4º ou 5º ano 

do curso ou semestre equivalente. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de 

classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte será 

feita de acordo com a necessidade dessa. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar os seus estágios após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de Compromisso 

de Estágio. 
  
 NÚCLEO DE CAICÓ 

Ordem de 

Classificação Nome do(a) Candidato(a) 

5° LUANA DANTAS DE ARAÚJO 
  
NÚCLEO DE NATAL 

Ordem de 

Classificação Nome do(a) Candidato(a) 

138° ANA CAROLINA DO AMARAL CAMARA PESSOA 
139° LUIZ FELIPE CARDOSO DA SILVA LIMA 
140° GUILHERME MIGUEL OLIVEIRA MEDEIROS 
141° GABRIEL ANTÔNIO GONÇALVES COELHO DE LIRA 

  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois 

mil e vinte e um. 
  
 Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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Portaria n. 322/2021 - GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, 

ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 

RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado na XIII SELEÇÃO 

SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, regida pelo 

Edital nº 24/2020, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 14.814 em 02 de dezembro de 2020, para fins de formalização de contrato 

para participação no programa de estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha realizado 

a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação pessoal e de declaração expedida pela instituição de 

ensino superior, para fins de comprovação de que se encontram regularmente matriculados e que estejam cursando o 3º, 4º ou 5º ano 

do curso ou semestre equivalente. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de 

classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos Regionais e Especializados 

da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de Compromisso 

de Estágio. 
  
 NÚCLEO DE CURRAIS NOVOS 

Ordem de Classificação 

Geral 
Nome do(a) Candidato(a) 

4º CLARA LIS AZEVEDO DE OLIVEIRA ALVES  
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois 

mil e vinte e um. 
  
  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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Portaria n. 323/2021 - GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, 

ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 179/2018-CSDP; 

RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) na I SELEÇÃO SIMPLIFICADA 

PARA RESIDENTES DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, regido pelo Edital nº 09/2021-

DPE/RN, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 14.896  em 30 DE MARÇO DE 2021, para fins de formalização de contrato para 

participação no programa de estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha realizado 

a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 

13 de julho de 2018: 
- Uma (01) foto 3x4 recente; 
- Cópia e original de RG e CPF; 
- Cópia e original de comprovante de residência; 
- Cópia do diploma do curso de nível superior; 
- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 
reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 
- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 
Curso de Pós-graduação. 
- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 
- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 
- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 
- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de 

classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte será 

feita de acordo com a necessidade dessa. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de Compromisso 

de Estágio. 
  
NÚCLEO DE SANTO ANTÔNIO 

Ordem de 

Classificação 
Nome do(a) candidato(a) 

15° VIVIAN LARISSA GOMES JANUÁRIO 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois 

mil e vinte e um. 
  
 



 

Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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Portaria nº 260/2021 - GDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º, da Resolução nº 047/2013, de 05 de abril de 2013; 
  
CONSIDERANDO o disposto na Ata da Reunião Acerca da Escolha da Lotação Definitiva dos Defensores Públicos Substitutos do 

Estado do Rio Grande do Norte, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.934, de 22 de maio de 2021; 
  
CONSIDERANDO o teor do art. 7º, da Resolução nº 252/2021, de 28 de maio de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado em 1º 

de junho de 2021, que estabelece que a atual 2ª Defensoria Pública do Núcleo de Caicó passa a ser denominada 3ª Defensoria Pública 

do Núcleo de Caicó; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. LOTAR o Defensor Público do Estado GUDSON BARBALHO DO NASCIMENTO LEÃO, matrícula nº 215.250-9, na 3ª 

Defensoria Pública do Núcleo Sede de Caicó/RN, a partir do dia 1º de junho de 2021. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois 

mil e vinte e um. 
   
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  
*Republicada por incorreção 
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Extrato do Contrato Administrativo n. 16/2021 – Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 

  

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n. 07.628.844/0001-20, com sede à Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 

59.063-380, neste ato representada por seu Defensor Público-Geral, Marcus Vinicius Soares Alves, inscrito no 

CPF/MF sob o n. 008.674.554-97. 

  

Contratada: SIGMA ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 20.247.137/0001-52, 

situada na Rua José América de Almeida, n. 180, bloco 04, apto 303, Camargos, Belo Horizonte/MG. 

representada pelo Sr. Luciano Henrique de Freitas, inscrito no CPF/MF sob o nº 015.459.616-70. 

  

Objeto: Contratação de empresa Especializada para Prestação de Serviços Técnicos na Área de AVALIAÇÃO 

DE IMÓVEIS para Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte para cidades: Natal (Galpão), Monte 

Alegre, Extremoz e Canguaretama/RN. 

  

Valor da Contratação: O valor do presente contrato é de R$ 2.460,00 (dois mil quatrocentos e sessenta reais). 

  

Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato será adistrita aos créditos orçamentários. 

  

Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 05-101-03-122-0100-0001 – Ação: 208801 – Manutenção e 

Funcionamento da Defensoria Pública – Natureza: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Fonte 0100 - 

Recursos Ordinários. 

  

Fundamento Legal: Processo Administrativo n. 593/2020 e a Lei n. 8.666/93. 

  

Natal/RN, 17 de junho de 2021. 

  

Marcus Vinicius Soares Alves 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

CNPJ/MF n. 07.628.844/0001-20 

  

Luciano Henrique de Freitas 

SIGMA ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 

                                               CNPJ/MF n. 20.247.137/0001-52 

 
  

 


